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CONTRATO Nº 20150037 

 

Pelo presente instrumento de Contrato, a CÂMARA MUNICIPAL DOS VEREADORES DE 

PARAUAPEBAS, ESTADO DO PARÁ, CNPJ-MF, Nº 22.938.658/0001-81, denominado daqui 

por diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) IVANALDO BRAZ SILVA 

SIMPLÍCIO, Presidente da Mesa Diretora, portador do CPF nº 634.803.602-20, Residente na Rua: 

M, nº 280, Bairro União, e do outro lado L.M.S. BINO - ME, CNPJ 09.589.810/0001-08, com sede 

na Travessa: WE 53 Nº 1202'A', Conjunto Cidade Nova, Ananindeua-PA, CEP: 67.133-360, de 

agora em diante denominada CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) Sr(a). LUIZ 

MARCELO SANTANA BINO, residente na Conjunto Cidade Nova III, Travessa s/n -12, nº 111, 

Coqueiro, Ananindeua-PA, CEP 67130-390, portador do(a) CPF 398.837.442-34, têm justo e 

contratado o seguinte: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL 

 

 1.1 - Serviços de consultoria,  auditoria e assessoria na área de recursos humanos, incluindo 

treinamento de pessoal com objetivo de aperfeiçoar as rotinas e funções inerentes ao setor pessoal 

da Câmara Municipal de Parauapebas, Estado do Pará.  

 
ITEM     DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                                 UNIDADE   QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO       VALOR TOTAL 

 

011590  Servi. de Consult. Audit. na área de recursos humano      SERVIÇO     8,00           38.550,000         308.400,00 

        Serviços de consultoria, auditoria e assessoria na área 

        de recursos humanos, incluindo treinamento de pessoal 

        com objetivo de   aperfeiçoar as rotinas e funções 

        inerentes ao setor   pessoal  da  Câmara  Municipal  de 

        Parauapebas, Estado do Pará.                            

 

                                                                                          VALOR GLOBAL R$      308.400,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

 2.1 - Este contrato fundamenta-se na Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas 

posteriores alterações, bem como na licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, nº 2/2015-

00002CMP 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

DA CONTRATADA 

 

 3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas no 

processo licitatório n° 2/2015-00002CMP e neste termo contratual; 

 

 3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio 

do CONTRATANTE ou a terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais, objeto 

deste contrato; 

 

 3.3.  Encaminhar para o Setor Financeiro da(o) CÂMARA MUNICIPAL DOS 

VEREADORES DE PARAUAPEBAS, ESTADO DO PARÁ as notas de empenhos e respectivas 

notas fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual; 

 

 3.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução 

deste contrato, especialmente com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal 
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utilizado para a consecução do fornecimento, bem como o custo de transporte, inclusive seguro, 

carga e descarga, correndo tal operação única e exclusivamente por conta, risco e responsabilidade 

da CONTRATADA; 

 

 3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que gerou este 

Contrato, decorrente do(a) TOMADA DE PREÇOS nº 2/2015-00002CMP 

 

 3.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades apontadas pela 

Contratante; 

 

 3.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões  até o limite 

fixado no § 1º, do art. 65, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 

 3.8. Será de inteira responsabilidade e exclusividade da contratada a  

 CONFIDENCIALIDADE, SIGILO E PROPRIEDADE DAS INFORMAÇÕES:   
a) Quaisquer dados, documentos e informações, que venha a CONTRATADA a ter acesso, 

seja de forma oral ou escrita, em razão dos serviços ora prestados, se revestem de total e 

irrestrita confidencialidade e como tal, devem ser qualificadas e consideradas pela 

CONTRATADA, seus funcionários e/ou preposto, não devendo a qualquer título ou por 

qualquer ou motivo revelar, transferir ou de outra forma dispor dessas informações, exceto 

com a prévia e expressa autorização, por escrito, da Câmara Municipal de Parauapebas; 

 

b) A CONTRATADA se compromete a guardar sigilo absoluto sobre as atividades 

decorrentes da execução dos serviços e sobre as informações a que venha a ter acesso por 

força da execução do contrato; 

 

c) São confidenciais, dentre outros, os documentos e relatórios relativos aos serviços 

discriminados no edital, especialmente no termo de referência e contrato, assim como as 

análises, compilações, estudos preparados pela CONTRATADA ou seus colaboradores em 

função da execução dos trabalhos descritos; 

 

d) A CONTRATADA, por seus dirigentes, prepostos ou empregados, compromete-se mesmo 

depois do término do presente contrato, a manter completa confidencialidade e sigilo sobre 

quaisquer dados ou informações obtidas em razão do mesmo, reconhecendo que não 

poderão ser divulgados ou fornecidos a terceiros, salvo com expressa autorização, por 

escrito a que estão obrigadas; 

 

e) A CONTATADA será responsável, civil e criminalmente, por quaisquer danos causados a 

CONTRATANTE e/ou terceiros em virtudes de quebra de confidencialidade e sigilo a que 

estão obrigadas; 

 

f) Todos os direitos originários da produção de eventuais estudos, análises ou outros 

documentos, preparados pela CONTRATADA ou seus colaboradores, em função da 

execução dos serviços, serão de propriedade da Câmara Municipal de Parauapebas. Os 

direitos autorais ou quaisquer ouros direitos, de qualquer natureza, sobre os materiais 

produzidos no âmbito do Contrato devem reverter exclusivamente a CMP. 
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CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

 

 4.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao 

pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei nº  

8.666/93 e suas alterações posteriores; 

 

 4.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

 

 4.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 

objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

 

 4.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas 

devidamente atestadas pelo Setor Competente. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

 

 5.1 - A vigência deste instrumento contratual iniciará em 02 de Julho de 2015  extinguindo-

se em 27 de Fevereiro de 2016, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, 

podendo ser prorrogado através de Termo Aditivo, desde que ocorra um dos motivos previstos no 

art.57, da Lei Nº 8.666/93, se conveniente e/ou oportuno á A CÂMARA MUNICIPAL DOS 

VEREADORES DE PARAUAPEBAS, ESTADO DO PARÁ, de acordo com os prazos e condições 

previstos na legislação que rege a matéria. 

 

O prazo para a execução dos serviços será de 240 (duzentos e quarenta) dias corridos, contado a 

partir da ordem de serviço emitida pela CÂMARA MUNICIPAL DOS VEREADORES DE 

PARAUAPEBAS, podendo ser prorrogado através de Termo Aditivo, desde que ocorra um dos 

motivos previstos no art.57, da Lei Nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 

 

 6.1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77, 78 e 79 da 

Lei nº 8.666/93, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência 

mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

 

 7.1. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso 

injustificado na execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendo-lhe 

garantida plena defesa, as seguintes penalidades: 

  -    Advertência; 

  -    Multa; 

  -  Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o 

CONTRATANTE, impedimento de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 (dois) 

anos; 

  -    Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou penalidade; 
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 7.2. A multa prevista acima será a seguinte: 

 

  7.2.1 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, nas hipóteses 

de rescisão contratual por inexecução total do contrato, caracterizando-se quando houver reiterado 

descumprimento de obrigações contratuais, quando a entrega dos serviços for inferior a 50% 

(cinqüenta por cento) do contratado ou quando o atraso ultrapassar o prazo limite de trinta dias, 

estabelecido no subitem 25.2 do supracitado. 

 

  7.2.2 - Será aplicada multa de 0,03 % (três centésimos por cento) por dia de atraso 

na execução dos serviços, incidentes sobre o valor do serviço a que se referir a infração, aplicada 

em dobro a partir do 10º (décimo) dia de atraso até o 30º (trigésimo) dia, quando A CÂMARA 

MUNICIPAL DOS VEREADORES DE PARAUAPEBAS, ESTADO DO PARÁ poderá decidir 

pela continuidade da multa ou rescisão contratual, aplicando-se na hipótese de rescisão as 

penalidades previstas nos referidos subitens II e III, sem prejuízo da aplicação das demais 

cominações legais.  

 

  7.2.3. Multa de 1% (um por cento) por dia até o máximo de 10 (dez) dias, do valor 

da fatura mensal, aplicada a CONTRATADA por: 

  a) Reclamação não atendida. 

  b) Alterar o plano de execução dos serviços sem autorização da Fiscalização. 

  c) Não fornecimento das informações solicitadas pela fiscalização. 

  d) Outras irregularidades consideradas leves. 

 

  7.2.4. Multa de 1,5% (um vírgula cinco por cento) por dia até o máximo de 10 (dez) 

dias, do valor da fatura mensal, por: 

 

  a) Reclamações referentes ao comportamento dos funcionários;  

  b) Solicitação de gratificações;  

  c) Uso de bebida alcoólica em serviço;  

  d) Impedir o acesso da fiscalização às oficinas e outras dependências; 

  e) Outras irregularidades consideradas de média gravidade;  

 

  7.2.5. Multa de 2% (dois por cento) por dia até o máximo de 10 (dez) dias, do valor 

da fatura mensal, por:  

  a) Falta de uso de uniforme e EPI’s pelos funcionários, quando for o caso;  

  b) Atraso de mais de 2 (dias) na resposta sobre solicitações de caráter urgente; 

  c) outras irregularidades consideradas graves. 

 

  7.2.6 - As multas previstas nos subitens 29.2.3 e 29.2.5 do Edital deverão ser 

recolhidas pela contratada no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, em favor da CÂMARA 

MUNICIPAL DOS VEREADORES DE PARAUAPEBAS, contado a partir da notificação 

recebida, ficando a contratada obrigada a comprovar o pagamento, mediante a apresentação da 

cópia do recibo do recolhimento efetuado. 

   7.2.6.1 - Decorrido o prazo previsto para recolhimento da multa, o débito 

será acrescido de 1% (um por cento) de juros de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da 

quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a 

data da notificação, após o qual, o débito poderá ser cobrado judicialmente. 
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 7.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada 

a defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

 

 7.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Município, no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, 

descontá-la das faturas por ocasião do pagamento, se julgar conveniente; 

 

 7.5. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades 

que deram causa à penalidade; 

 

 7.6. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer 

anormalidade constatada durante a prestação dos serviços, para adoção das providências cabíveis; 

 

 7.7. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as 

justificadas só serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente comprováveis, a 

critério da autoridade competente do CONTRATANTE, e desde que formuladas no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR E REAJUSTE 

 

 8.1 - O valor do presente contrato é de R$ 308.400,00 (trezentos e oito mil, quatrocentos 

reais), a ser pago no prazo de até trinta dias, contado a partir da data final do período de 

adimplemento da obrigação, na proporção dos serviços efetivamente prestados no período 

respectivo, segundo as autorizações expedidas pelo(a) CÂMARA MUNICIPAL DOS 

VEREADORES DE PARAUAPEBAS, ESTADO DO PARÁ e de conformidade com as notas 

fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a condições da 

proposta adjudicada e da ordem de serviço emitida. 

 

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

 9.1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) CÂMARA 

MUNICIPAL DOS VEREADORES DE PARAUAPEBAS, ESTADO DO PARÁ, na dotação 

orçamentária Exercício 2015 Atividade 0101.010312004.2.001 Manutenção das Ações 

Administrativas do Poder Legislativo, Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. 

Pessoa Jurídica, Subelemento 3.3.90.39.99, no valor de R$ 308.400,00, ficando o saldo pertinente 

aos demais exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso 

seja necessário. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO 

 

10.1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa no 

prazo de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir do adimplemento da obrigação. 

 

10.1.1. O adimplemento da obrigação da CONTRATANTE com a CONTRATADA somente 

iniciará com a emissão da medição dos serviços, obedecendo ao cronograma físico-financeiro, e do 

competente atesto nos documentos de cobrança. 
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10.1.2. As medições realizadas somente serão consideradas em condições de ser faturada pela 

CONTRATADA e aprovadas pela CONTRATANTE, após os ajustes necessários das rejeições 

apontadas pela Fiscalização. 

 

10.1.3. A CONTRATADA deverá apresentar no momento das medições dos serviços 

executados, para efeito de pagamento, os comprovantes de pagamento do recolhimento do FGTS, 

sob pena de pagamento de multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado, sem prejuízo das 

demais penalidades previstas no contrato.  

 

10.1.4. No caso de as nota (s) fiscal (is) ser (em) emitida (s) e entregue (s) à 

CONTRATANTE em data posterior à indicada nesta condição será imputado à CONTRATADA o 

pagamento dos eventuais encargos moratórios decorrentes. 

 

10.2. A comissão fiscalizadora da CONTRATANTE somente atestará a execução dos serviços e 

liberará a (s) Nota (s) Fiscal (is) / Fatura (s) para pagamento, quando cumpridas, pela 

CONTRATADA, todas as condições pactuadas e cumpridas eventuais pendências. 

 

10.2.1. Havendo erro na (s) Nota (s) Fiscal (is) / Fatura (s) ou circunstâncias que impeçam a 

liquidação da despesa, a mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a 

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação de novo documento fiscal, não 

acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

 

10.3. Os pagamentos serão efetuados por etapas executadas dos serviços, de acordo com o 

cronograma físico-financeiro e planilha orçamentária apresentada e aprovada na TOMADA DE 

PREÇOS Nº 2/2015-00002CMP e nas condições de regularidade fiscal e trabalhista da contratada, 

aprovadas pela FISCALIZAÇÃO, no período de até 30 (trinta) dias para cada parcela da obrigação, 

em consonância com a respectiva disponibilidade orçamentária e de conformidade com as nota (s) 

fiscal (is) devidamente atestada (s) pela autoridade competente da CONTRATANTE, observadas a 

condições da proposta adjudicada e da ordem de serviço emitida, não se admitindo em nenhuma 

hipótese o pagamento de materiais entregues na obra. 

 

10.3.1. No momento da apresentação da (s) nota (s) fiscal (is) deverão ser apresentadas pela 

contratada, além dos comprovantes de recolhimento de FGTS, provas de regularidade fiscal para 

com as Fazendas federal, estadual e municipal e relativa à seguridade social (CND), ao fundo de 

garantia por tempo de serviço (FGTS) e à Justiça do Trabalho (CNDT), demonstrando situação 

regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.  

10.3.2. A liberação do pagamento ficará condicionada a consulta prévia das certidões 

apresentadas para verificação da situação da contratada, cujo resultado será impresso e juntado aos 

autos do processo.  

 

10.4. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada enquanto perdurar pendência de 

liquidação de obrigações em virtude de penalidades ou inadimplência contratual. 

 

10.5 A CONTRATANTE pagará a (s) nota(s) fiscal (is) somente à CONTRATADA, vedada sua 

negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária. 
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10.6. A CONTRATADA deverá fazer constar na nota fiscal correspondente, emitida sem rasura, e 

em letra bem legível, o número da nota de empenho, o número de sua conta corrente, o nome do 

banco e a respectiva agência. 

 

10.7. Nos casos de eventuais antecipação de pagamentos estão atreladas à antecipação da execução 

da obrigação, nos moldes referendados pela jurisprudência pátria, fica convencionado que será 

aplicado o percentual de 5% (cinco por cento) de desconto sobre os valores disponibilizados. 

 

10.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice de compensação financeira 

devida pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 

adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP 

 

Onde: 

 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = taxa de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

 

 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

10.8.1. A compensação financeira prevista nesta Cláusula será incluída na fatura/nota fiscal 

seguinte ao da ocorrência. 

 

10.8.2 O contrato é parte integrante do Edital e seus anexos inclusive com os termos da 

proposta vencedora. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 

 11.1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.º 

8.666/93, desde que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das 

devidas justificativas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 

 

 12.1 - Este Contrato encontra-se subordinado a legislação específica, consubstanciada na 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos 

preceitos de direito público, teoria geral de contratos e disposições de direito privado. 

 

 12.2 - Fica eleito o Foro da cidade de PARAUAPEBAS, como o único capaz de dirimir as 

dúvidas oriundas deste Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente. 
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 12.3 - Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é 

lavrado o presente termo, em 03 (três) vias de  igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, 

é assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo. 

 

  

   PARAUAPEBAS-PA, 02 de Julho de 2015 

 

 

    CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

CNPJ(MF)  22.938.658/0001-81 

    CONTRATANTE 

 

 

    L.M.S. BINO - ME 

    CNPJ 09.589.810/0001-08 

    CONTRATADO(A) 

 

Testemunhas: 

 

1._________________________                  2.________________________ 
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